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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2023 – INSTITUI O PROGRAMA DE DIVULGAÇÃO DE VAGAS ESCOLARES PARA O PÚBLICO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador RODRIGO BRAGA DA ROCHA, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:








REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 005/2023
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI O PROGRAMA DE DIVULGAÇÃO DE VAGAS ESCOLARES PARA O PÚBLICO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º. Fica instituído no Município de Sete Lagoas o Programa de Divulgação de Vagas Escolares para o Público da Educação Especial.

Parágrafo Primeiro: Para os fins da presente Lei, considera-se o público da Educação. Especial crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento (autistas e espectros autistas).

Art. 2º. O programa instituído por esta Lei destina-se a promover a divulgação de informações referentes às matriculas destinadas para o público da educação especial da Rede Municipal de Ensino.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação da Cidade de Sete lagoas deverá promover a divulgação de informações referentes às matriculas para o público da educação especial nos seguintes meios de comunicações:

I. Divulgações veiculadas em redes televisivas e jornais de grandes circulações;


II. Divulgações veiculadas em transportes públicos do município;

III. Divulgação em hospitais, UBSs, Centros de atenção Psicossocial e instituições que ofereçam tratamentos para crianças e adolescentes com deficiências físicas e intelectuais;

IV. Elaboração de materiais informativos sobre as vagas de matriculas destinadas ao público da educação especial.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua publicação.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






Sala das Sessões de Sete Lagoas, 25 de abril de 2023.
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